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A TRIBUTAÇÃO DOS ATOS ILÍCITOS

LUÍS EDUARDO SCHOUERI

Resumo: Este artigo examina a tributação dos atos ilícitos a partir de uma análise legislativa,
doutrinária e jurisprudencial. Ao início, investiga-se se oo enquadramento normativo e o entendimento

doutrinário sobre aa possibilidade e dede tributação de atos ilícitos. Em seguida, revisita-se a

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, evidenciando

como os julgadores tratam a questão. Ao final, confrontam-se as posições favoráveis e contrárias

à tributação dos atos ilícitos.

1. Introdução

Honra-me a oportunidade de prestar homenagem à professora Misabel Derzi.

Sem dúvida. a juristasta merece encômios por qualquer ângulo que se examine e, muito

especial, por sua atividade na advocacia, combativa tantotanto na área privada quanto na

seara pubiica, tendo cuuippo edçoes nas eseara pública, tendo cumulado atuações nas esferas estadual e municipal. Permito-me,

no entanto, ressaltar sua importância para a academia. Mesmo em eventos no exterior,

noto o respeito nutrido pela jurista mineira. Misabel é uma doutrinadora no melhor

sentido da palavra: não se satisfaz com afirmações rasas e jamais se valeu do argumento

de autoridade. Ao contrário, nota-se, em qualquer de seus textos, profundo estudo e

reflexão cuidadosa. Basta compulsar sua bibliografia para notar sua intimidade com

os textos que, como poucos, compreende e utiliza para fundamentar seu pensamento.
de 

Neste breve artigo, abordo a questão da tributação, pelo imposto de renda, dos
arngo abo i

atos ilícitos, assunto amplamente examinado pela professora mineira. Escolhi o assunto

por ser dos poucos em que ouso divergir da doutrinadora. Não vejo maior modo de
homenageá-la, portanto, senão mantendo vivo o debate.

Na primeira seção, reconstruo construo o o panorama panorama legislativo acerca da tributação, pelo

imposto de renda, dos atos ilícitos. À luz de autores como Rubens Gomes de Sousa e

Amílcar de Araújo Falcão, evidencio o fato de que a ilicitude ilicitude dede um ato não constitui

óbice à tributação, já que esta se volta à captura dos efeitos econômicos gerados pelo

ilícito, nos termos do artigo 118, I, do Código Tributário Nacional.



Na segunda seção, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior
Tribunal de Justiça é revisitada. Analiso como os julgadores lidam com a alegação de
que condutas ilícitas não seriam capcapazes de atrair ir qualquer qualquer tributtributação. Vê-se, que, em
verdade, a ilicitude é uma circunstância acidental à norma de tributacão; é dizer. o vicio vício
do ato não impede a consumação do fato gerador.

Anfim na
Ao fim, na terceira seção, exponho o posicionamento contrário à tributação dostaçao dos

ilícitos. For Por vezes fundamentadas em argumentos de natureza ética e, como sustenta a

professora mineira, em consideração às penalidades aplicadas ao ilícito, tais posições
exigem uma profunda nda reflexão reflexão acerca da possibilidade de o Estado se apropriar, por

meio do tributo, do resultado da atividade ilícita.

2. A tributação dos ilícitos: o panorama legislativo

É majoritário o entendimento de que o resultado econômico do ato ilícito não pnão pode
ficar livre de tributação. Neste caso, a tributação encontra a razão de sua incidência na

própria existência de riqueza gerada pelo ilícito. Ou seja, o efeito econômico da conduta

ilícita é hipótese de incidência tributária. Invoca-se, então, o princípio non olet, que

relembra frase atribuída a Vespasiano (o dinheiro não cheira), quando questionado acerca

ode ser irrelevantede ganhos sobre a exploração do uso de latrinas públicas, no sentido de ser

a atividade de que provém a riqueza tributada.
a atividade de que provem a riqueza tributada

Compulsando os clássicos, pouca discussão existe quanto à possibilidade da

tributação dos atos ilícitos. Rubens Gomes de Sousa, que mais tarde veio a ser autor

do anteprojeto do Código Tributário Nacional, posicionava-se no sentido de que a

ilicitude de um ato não impediria sua tributação, já que esta se volta à captura dos efeitos

econômicos gerados pelo ilícito. Nas palavras do doutrinador, "a lei fiscal tributa uma

determinada situação econômica, e, portanto, desde que esta se verifique, é devido o

imposto, pouco importando as circunstâncias jurídicas em que se tenha verificado"?
mposto, pouco importando as circunstancias juidicas en que se tend v

No mesmo sentido se posicionou Amílcar de Araújo Falcão, para quem a tributação
ocorreria pela mera "consideração dada consistência econômica econômica dodo fato gerador"3 O

autor chega a noticiar que na Alemanha, nos primórdios do século XX, considerava-se
legítimo o imposto sobre bordéis e outras atividades ilícitas, entendendo não ser aceitável
que se facam restricões à tributação do ato ilícito. Invocando o princípio da isonomia,
Amílcar de Araúio Falcão entendia ntendia que que não não tributar tributar os os atos atos iilícitos constituiria uma vera

iceladrõee aos
exoneração tributária, "abrindo aos contraventores, aos marginais, aos ladrões, aos que
аоаrо iutata, auno eos ventores, agasdicional
lucram com o furto, o crime, o jogo de de azar,azar, o proxenetismo etc., a vantagem adiciora 

da exoneração tributária". Logo, ao se considerar que o fato gerador representa um fato

Cf. HENSEL, Albert. Der Einfluss des Steuerrechts auf die Begriffsbildung des öffentlichen Rechts. Berlim/Leipzig
Walter de Gruyter & Co., 1927, p. 98; FALCÃO, Amílcar de Araújo. Fato Gerador da Obrigação Tribut& Tributária, 4

São Paulo: Revista dos Tribunais, 1976, p. 91.
Steu Lnae

Cf. SOUSA, Rubens Gomes de. Compêndio de Legislação Tributária. Edição póstuma. São Paulo: Resenha Tributária,
1975.р 79-80.
1975, р. 79-80.

Cf. FALCÃO, Amílcar de Araújo. Fato gerador da obrigação tributária. 6. ed. verificada e atualizada por Flávio

Bauer Novelli. Rio de Janeiro: Forense, 1999, р. 42-45.Bauer Novelli. Rio de laneiro: Forense. 1999, p. 42-45.

Cf. FALCÃO, Amílcar de Araújo. Fato gerador da obrigação tributária. 6. ed. verificada e atualizada por Flávio

Bauer Novelli. Rio de Janeiro: Forense, 1999, p. 42-45.

econômico de relevância jurídica, nenhum questionamento haveria quanto à juridicidade
ou antijuridicidade do ato que deu ensejo à riqueza tributável.

Não se pode deixar de lado, nesta corrente, o pensamento de Aliomar Baleeiro.

Tendo em vista, entretanto, a importância da obra do mestre baiano para nossa

homenageada, a ele voltarei na seção 3.

Os posicionamentos expressos encontraram respaldo no Projeto de Código

Tributário Nacitário Nacional. De acordo com a redação do artigo 85 do Projeto, a circunstância

de os negócios ou atos jurídicos praticados serem ilegais "não exclui, modifica ou difere

a tributação, desde que os seus resulta
desde que os seus resultados efetivos sejam ididênticos aos normalmente

decorrentes do estado de fato oudo estado de fato ou situação jurídica que constitua o fato gerador da

obrigação tributária principal (...).".
O referido dispositivo foi aprovado pelo Congresso, tornando-se hoje o art. 118,

L do Código Tributário Nacional. Pela atual redação do dispositivo, a definição legal

do fato gerador é interpretada abstraindo-se da validade jurídica dos atos efetivamente

seaticados. Na redacão final, vê-se que o Congresso Nacional retirou as referências à
pra 
ilegalidade e à imoralidade, o que poderia indicar que a tributação dos efeitos de atosilegalidadeeral äo seria tão pacifica. Em substância, o inciso I do art. 118 é aplicávelilegais ou imorais não seria tao pacinca.
aos casos em que o legislador não vinculou a obrigação tributária à existência de um
negócio jurídico. Nesta hipótese, a lei tributária se volta à captura de fatos (econômicos)a 

que estão por trás dos negócios jurídicos. É possível afirmar, portanto, que o critérioo 

econômico é vetor para interpretação teleológica do dispositivo. A posição de Rubens
Gomes de Sousa reafirma tal entendimento. De acordo com o autor, o Direito Tributário
pode se voltar aos institutos jurídicos de direito privado como "categorias econômicas",

anto"fatos que demonstram ou que a lei pressupõe queque demonstrem um
ou seja, enquanto "fatos que demonstram ou que a lei press

fenômeno econômico que serve de base à imposição de um tributo". Como será visto,
e bsito dincitivea lic

a tendência na doutrina" e na jurisprudência é e a a de ler no ho referido dispositivo a a lição

de que, por exemplo, a exploração do jogo pode ser um ilícito e, nesse sentido, a sanção

legal será uma pena, não um tributo; ao mesmo tempo, pode ser que daquele mesmo

fato decorra um lucro (fato econômico) sujeito à tributação.

Para que se entenda o raciocínio daqueles que defendem a possibilidade de o

Estado se oropriar, por meio da tributação, do resultado econômico da atividade ilícita,
ropriar, por h

epreciso ressaltar a distinçao entre hipotese de ineidengé preciso ressaltar a distinção entre hipótese de incidência e fato jurídico. Hugo de Brito

Machado destaca que, quando se afirma que um tributo não constitui sanção de ato

ilícito, está a se dizer que “a lei não pode incluir na hipótese de incidência tributária o

Cf. SOUSA, Rubens Gomes de. Curso de Direito Tributário. 3ª aula. Revista de Estudos Fiscais, n. 11, nov. 1948,
P. 458-459.

CE SOUSA
Cf. SOUSA, Rubens Gomes de. Compêndio de Legislação Tributária. Edição póstuma. São Paulo: Resenha Tributária,
1975, p. 79-80; MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 38°. ed. revista e atualizada. São Paulo:

р. .80; MACHADO, Hugo de Brito. Curso de reilo Tributário.2 ed. São Paulo: Saraiva.
Malheiros, 2017, p. 59-60; BECKER, Alfredo Augusto. Teoria Geral do Direito Tributário. 2. ed. São Paulo: Saraiva,
1972, p. 548; FALCÃO, Amílcar de Araújo. Fato gerador da obrigação tributária. 6. ed. verificada e atualizada por

2, p. 548; FALCAO, Amilcar de Araujo. Fato gerador an oorigaço
Flávio Bauer Novelli. Rio de Janeiro: Forense, 1999, p. 42-45.

Cf. STF, HC n. 77.530-RS, 1ª Turma, rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 25.08.1998, D.J. 18.09.1998; STF, HC n. 94.240-
SIF, HCn. 77,530-Rs, 1* lurma, rel. Min. Sepulvedace, RED 94.001-SP Tibunal Pleno, rel Min

SP, 1ª Turma, rel. Min. Dias Toffoli, j. 23.08.2011, D.J. 13.10.2011; STF, RE n. 94.001-SP, Tribunal Pleno, rel. Min.
Moreira Alves. j. 11.03.1982, D.J. 11.06.1982; STF, HC n. 94.240-SP, 1ª Turma, rel. Min. Dias Toffoli, j. 23.08.2011,

D.J. 13.10.2011: STL. HC 7.444-RS, 5ª Turma, rel. Min. Edson Vidigal, j. 23.06.1998, D.J. 03.08.1998; STJ, REspSTJ, 

182.563-RJ, 5º Turma, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 27.10.1998, D.J. 23.11.1998.
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elemento ilicitude". É dizer, não pode a lei estabelecer como elemento da obrigação uma

situação ilícita - afinal, se assim fizesse, estaria instituindo uma penalidade, que se volta
à gravidade dos fatos e não ao valor econômico da riquezriqueza gerada. Demonstrando sua
afirmação, o professor Hugo de Brito Machado cita o caso do io caso do imposto de renda, que tem
como condição necessária e suficiente ao nascimento da da obrigaçobrigação tributária a aquisição

doss
da disponibilidade econômica ou jurídica da renda ou dos proventos de qualquer
natureza (art. 43 do Código Tributário Nacional). A própria descrição normativa não

faz distinção entre atividades lícitas ou ilícitas, o o que implea implica dizer que a renda obtida
por meio de um crime, por exemplo, estará sujeita à tributação.a 

Essa mesma ideia já estava presente, mesmo antes da edição do Código Tributário
Nacional, em Alfredo Augusto Becker. Becker. O O autor autor emem questão já diferenciava o plano da lei
do plano do lançamento. No primeiro plano, a questão central é investigar se a lei pode
considerar a ilicitude como um dos elementos que compõem a hipótese de incidência.
No segundo plano, o problema a ser resolvido é examinar se a autoridade responsável
por efetuar o lançamento de um tributo (cuja lei não incluiu a ilicitude na hipótese de

incidência) pode ignorar ou abstrair a ilicitude eventualmente verificada ao analisar amcidencia( done iguorar ou
ocorrência do fato gerador.

Parece acertada a conclusão de Hugo de Brito Machado. Afinal, o art. 116 do
Código Tributário Nacional contempla duas hipóteses de "fato gerador": as "situações

de fato" e as "situações jurídicas". Enquanto estas pressupõem a validade (e licitude) do
objeto, sob pena de não se dar por concretizado o fato jurídico tributário, as "situações

de fato" não levam emem consideração o negócio jurídico (ou a falta dele), mas sim um ou

mais efeitos concretos que, se presentes, ensejam a tributação.nais ereitos concretos que, se presentes, ensejam a tributaçаo
Com efeito, qualquer fato da vida é, necessariamente, muito mais complexo que

a hipótese descrita pelo legislador. Este elege alguns elementos apenas suficientes para

conceituar a situação a ser tributada. Ao aplicador cabe, numa situação concreta, verificar

se se encontram presentes aquelas mesmas circunstâncias. Por certo haverá inúmeras
outras características no fato. Estas, entretanto, tornam-se juridicamente irrelevantes,
se não previstas pelo legislador.

Ou seja, o aplicador, num processo de abstração e simplificação, desconsidera
O seja, apпcador, nu processo

toda uma multiplicidade ratica, iluminando apenas aquelas circunstancias previstas pertoda uma multiplicidade fática, iluminando apenas aquelas circunstâncias previstas pelo

legislador. Daí que se o legislador tributário não cogita a licitude/ilicitude, bastando-a 

lhe, para a tributação, que certos efeitos se façam presentes, nada obsta à tributação.

Contrário ao Código Tributário Nacional seria o legislador descrever, na hipótese

tributária, um ato ilícito. Nesse caso, ter-se-ia o tributo como sanção de hipótese

(antecedente) ilícita, o que vai de encontro ao mandamento do art. 3º do Código Tributário

Nacional. Situação diversa, entretanto, tem-se quando a hipótese tributária não prevê

nenhum ato ilícito; apenas reúne uma série de circunstâncias fáticas (efeitos) que, uma
hennum ato ilicito; apenas reune uma

vez presentes, ,levam levam aà tributação.

Tenho dito que, mais que e uma um norma (o tributo não pode sancionar ato ilícito),
tem-se verdadeira constatação: o tributo não serve para sancionar ato ilícito. Isso porque

Cf. MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 38. ed. revista e atualizada. São Paulo: Malheiros,
201750.6
2017, p. 59-60.

Cf. BECKER, Alfredo Augusto. Teoria Geral do Direito Tributário. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1972, p. 548.

o tributo a gravidade da conduta, mas seu valor econômico. Assim, porhao heu

exemplo, se um gângster cobra 20 mil reais para matar uma pessoa, e outro delinquente

cobra 50 mimil reais paraa destruir um imóvel de uma empresa concorrente, parece evident
d

daorave que o dano ao patrimônio; do ponto de vistaece o hom
émaisomicídio é ma

que o revelará maior capacidade contributiva e se sujeitará a

entretanto, a última situação revelară maior 
capacid

maior tributo. Penso ser este exemplo suficiente para que se compreenda que o alvo da
pais

tributação não é o ilícito; este aspecto é irrelevante. Eis o fundamento do pecunia non olet.

3. A tributação dos ilícitos: o panorama jurisprudencial

Os tribunais superiores consideram que a atividade ilícita não motiva a exigência

do tributo; pelo contrário, é o lucro decorrente do ilícito que se torna objeto da tributação.

A título ilustrativo, toma-se a leitura r
ealizada pelo Ministro Moreira Alves, quando,

A RN
examinando o art. 3º do Código Tributário Nacional, confrontou-o com o art. 118,

afirmando que o dispositivo "permite que se enquadre na previsão legal tributária a
atirma 

atividade nela prevista, sem se levar em conta sua licitude ou ilicitude"
Outra interessante decisão pode ser extraída da Primeira Turma d

o Supremo

Tribunal Federal. No caso, examirNo caso, examinou-se se haveria sonegação fiscal quando o criminoso

não informasse em sua declaração de rendimentos lucros oriundos de sua atividade
nasse em sua deciaraçao ut

criminosa (tráfico de drogas). O Minde drogas). O Ministro Sepúlveda Pertence apontou que mais

importante que a origem da renda seria sua substância econômica, entendendo a Turma
sua suostancill 

que o direito brasileiro adota a “tributação irrestrita"" das rendas de origem ilícita. Nairrestritadas e

ementa, encontra-se consignado o entendimento de que "a exoneração tributária doshento de queex

resultados econômicos de fato criminoso"2 constitui, em verdade, uma "violação do
resuitados

princípio de isonomia fiscal, de manifesta inspiração ética".
Fazendo referência ao caso descrito anteriormente, a Primeira Turma do Supremo
Fazendo referencia ao cas

Tribunal Federal considerou ser possível a tributação de renda obtida em razão de
ar

atividade ilícita, visto que a definição legal do fato gerador é interpretada com abstração

da validade jurídica do ato efetivamente praticado, nos termos do art. 118, 1, do Código
Tributário Nacional." No caso, o contribuinte praticou o crime previstoicou o crime previsto no art. 1, I, da Lei

8.137/90 ("omitir informacão, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias");

em sua defesa, sustentou que, por se tratar de conduta ilícita, não haveria como incidir,
sua defesa, sustet

na 
espécie, qualquer tributo.

Durante o julgamento, chama a atenção a posição assumida pelo Ministro Marco

Aurélio: haveria, de acordo com o julgador, uma séria dificuldade em reconhecer que, de
n

um lado, o ato conflitaria com a ordem jurídica, mas, de outro, o Estado teria o direito
a ordem juridica, mas, de o

de, a partir deste conflito, lograr recolhimento de tributo. Para o Ministro, a tributação

"pressupõe atividade legitima",5 o que não se verifica ante a ilicitude dos atos praticados.

13

STF, RE n. 94.001-SP, Tribunal Pleno, rel. Min. Moreira Alves, j. 11.03.1982, D.J. 11.06.1982.

STF, HC n. 77,530-RS, 1* Turma, rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 25.08.1998, D.J. 18.09.1998.
Alves, 1. 1998. D.J. 18.09.1998.

STE HC 92 530 aS 1Turma, rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 25.08.1998, D.J. 18.09.1998.
STF, HC n. 77.530-RS, 1ª Turma, rel. Min. Sepúlveda Pertence, j, 25.08,1998, ar
STE HC.n. 77.530-RS. 1 Turma, rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 25.08.1998, D.J. 18.09.1998.

S, HC n. 77.330-SP. STE, HC n. 94.240-SP, 1ª Turma, rel. Min. Dias Toffoli, j. 23.08.2011, D.J. 13.10.2011.

STF, HC n. 94.240-SP, 1ª Turma, rel. Min. Dias Toffoli, j. 23.08.2011, D.J. 13.10.2011.j.
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Em resposta, o

se yolta

o Ministro

(COORD
OFESSORA MISABEL DERZI

tro Luiz Fux asseverou que, na verdade, o efeito fiscal da tributação
à satisfacão das necnecessidades coletivas, pouco importando o caráter lícito ou

ncipio

ouco imporan
ilícito da atividade geradora da obrigagação tributária - permaneceria, neste caso, caso, "o
interesse público daquela operação"16, Chama-se atenção, a

e atenção, ainda, para outrnda, para utro princ

que informa a Teoria Geral do Direito: a vedação a que a parte poa teoria Gerar a a a possa locup
possa iocuitupletar-sed

própria torpeza. É dizer: se o um s o ste meno se rse reverte em

oonitibuinte conecho e esu
renda, nanão haveria razão o nãopara pagamento do tributo pelo s aráter ilícitdo tributo pelo simples carát

do ato; dede acordo com oo Ministro LuLuiz Fux, isso releva um q

d ontradictio in terminis" 17OSSuperior Tribunal de Justiça adota iguaual entendimento. De acordo com o
Tribunal,al, é possível a tributação sobre rendimentos aos auferidos de atividade ilícita, seja  de

ireza civil ou penal, tendo em vista que o paganamento de tributo decorre de renda ou

Vuecohidos, mesmo que obtidos de forma ilicsilicita 1s Fazendo referência ao art. 118,1,
do Código Tributário Nacional, o Superior Tribubunal de Justiça firmou o entendimentojusnoao Cougo Tibutatio iNacionaт, o supeno

de que a definição legal do fato re inte independentemente da validade
ilicitude do ato irrelevante.19contribuintes, tornando a ilicitude do ato ijurídica dos atos praticados pelos contr

Ainda, quandondo do julgamento do Recurso Especial n. 984.607,20 o Superior
Tribunal de Justiça considerou que o art. 118 do CTN, em verdade, consagra o princípiodo "non olet", segundo o qual o produto dada atividade ilícita deve ser tributado, desde
que realizada, no mundo dos fatos, a hipótese de incidência da obrigação tributária.

Interessa notar a distinção realizada no acórdão; de acordo com o entendimento doInteressa notar a distinçao reaizada no acor,
Superior Tribunal de Justiça, não se admite que a ilicitude recaia sobre elemento essencia
da norma de tributação. Assim, por exemplo, a renda proveniente do tráfico de drogas
deve ser tributada, pois o imposto incide sobre o aumento patrimonial, e não sobre a

atividade ilícita. Neste caso, alertam os julgadores, “a ilicitude é uma circunstância
acidental à norma de tributação".21 Por outro lado, em uma importação ilegal, se a

ilicitude for reconhecida e a pena de perdimento aplicada, o impostoda. o imposto de importação

não poderá ser cobrado, uma vez que "importar mercadorias" é um elemento essencialnao podera ser cobrado, uma vəz quə

(i.e. nãonão acidental) para a tributação.

A distinção é interessante: evidencia que o legislador do Código Tributário

Nacional, ao dispor que o tributo não constitui sanção de ato ilícito, contempla o

primeiro momento. Trata-se de ordem ao legislador, para que não inclua, na hipótese
de incidência, o elemento ilícito. Daí, entretanto, não parece imediato concluir que o

"segundo momento" pode ignorar a natureza ilícita dos fatos que motivaram a tributação.

Com efeito, não obstante a doutrina e jurisprudência acima citadas, deve-se levar

em conta que outras opiniões vêm sendo levantadas, que exigem que se reflitades vem sendo lvleequsreflita acerca da

possibilidade de o Estado se apropriar, por meio do tributo, do resultado da atividade

ilícita.

n. j. 16 STF, HC n. 94.240-SP. 1ª Turma, rel. Min. Dias Toffoli, i. 23.08.2011, D.J. 13.10.2011.

STE. HC n. 94.240-SP. 1ª Turma, rel. Min. Dias Toffoli, j. 23.08.2011, D.J. 13.10.2011.

18 STJ, HC 7.444-RS, 5ª Turma, rel. Min. Edson Vidigal, j. 23.06.1998, D.J. 03.08.1998.STIHCMPS ST o Min Edenn Vidieal 2306 1998. D.1. 03.08.1998

STJ, REsP 182.563-RJ, 5ª Turma, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 27.10.1998, D.J. 23.11.1998.

20 STJ, REsp n. 984.607-PR, 2ª Turma, rel. Min. Castro Meira, j. 07.10.2008, D.J. 05.11.2008.

21 STJ, REsp n. 984.607-PR, 2ª Turma, rel. Min. Castro Meira, j. 07.10.2008, D.J. 05.11.2008.

4. A posição contrária à tributação dos ilícitos

A posição contrária à tributação dos atos ilícitos se fundamenta, por vezes, em

argumentos de natureza ética: seria inaceitável que o Estado se mantivesse à custa dos

e de uma atividade ilícita. Surgiria uma certa cumplicidade, que não se aceitaria
frutos

no Estado de Direito.22
no EstadliMais sólidos, por outro lado, os argumentos colacionados por Misabel Derzi.

Em trabalho de atualização da obra de Aliomar Baleeiro, a professora mineira viu-se

diante da afirmação do último, no sentirmação do último, no sentido de que, mesmo na presença de ide ilícito, seria

.23 Após se referir a caso em que a US Tax Court, em 1969, condenou

possível a tributação." Após se relerir a bre a soma
a viúva de um gerente a pagar imposto sobre a somarimposto sobre a soma de que o de cujus se apropriara

v

indevidamente (Caso Shyker, Time), Baleeiro afirmou que pouc
Baleeiro afirmou que pouco importaria, para a

tributação, a natureza ilegal ou imoral do ato,4 Apesar do claro posicionamento do

mestre baiano, que foi Ministro do Supremo Tribunal Federal, a professora Misabel

Derzi deu destaque à evoluçãоque à evolução normativa do tema, que não mais admitiria a irrelevância

da ilicitude; ao final, a autora sustenta não serem tributáveis os bens, valores e direitos

oriundos de atividades ilícitas.25

O argumento de Misabel Derzi é o de que o Decreto-Lei n. 9.760/46 incluiu entre

os bens da União os bens perdidos pelo criminoso condenado por sentença proferida

em processo judiciário federal, e o Código de Processo Pena
Penal (Decreto-Lei n. 3.689/1941)

determinou o o sequestro de bens imóveis ou móveis adquiridos pelo indiciado com

os proventos do crime. De igual modo, a Lei n. 9.613/98, ao dispor sobre os crimes de

"lavagem de dinheiro", determinou, como efeitos da condenação,
 a perda dos bens,

direitos e valores, objeto do crime, assim como a interdição do exercício de cargo ou

função pública de qualquer natureza (art. 7, I e II).
ançao pubnca de quab

A lição da professora mineira contou com o aplauso de Renato Lopes Becho, que,
nçao da proressora

após erudito levantamento da doutrina e jurisprudência sobre o tema, chamou a atenção

para o fato de, não obstante existirem diversos juristas renomados que defendem a tese
ante existirem diversos jur

de serem tributáveis os resultados do ilícito, o exame da realidade jurídica brasileira

não confirmaria tal tese.26 Afinal, se tributar o ilícito fosse de acordo com o ordenamento
cno rosse

jurídico, argumenta, deveriam ser encontradas decisões judiciais discutindo o valor das

drogas contrabandeadas e a alíquota de ICMS aplicada; os repertórios jurisprudenciais

apontariam, em suma,em suma, para processos judiciais tributários que 
tivessem por objeto a

discussão de atos ilícitos.

Ci. QUEIROZ, Mary Elbe Gomes Queiroz. Imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza. Baruei: Manole,
moralidade pública e o fato gerador do imposto

2004, p. 73; MARTINS, Ives Gandra da Silva. O principio da moo de renda. Conceitos, principios e comentários.
sobre a renda. In: MARTINS, Ives Gandra da Silva (coord.). Imposto de ren

2. ed. São Paulo: Atlas. 1996. p. 10.
Z. ed. São Paulo: Atlas, 1996, p. 10.

23 Cf. BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributârio brasileiro. 11. ed. atualizada por Misabel Abreu Machado Derzi. Rio de

SDALEEIRO, Alomar. 714-715
Janeiro: Forense, 2004, p. 714-715.
CE. BALEFIRO. Aliomar. Direito Tributărio brasilciro. 11. ed. atualizada por Misabel Abreu Machado Derzi. Rio de

BALEEIRO,Aoar14-715.Janeiro: Forense, 2004, p. 714-715.

24

25

26

CE. BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário brasileiro. 11. ed. atualizada por Misabel Abreu Machado Derzi. Rio de
. BALEEIRO, Aliomar. tto

Janeiro: Forense, 2004, p. 715.

CE. BECHO, Renato Lopes. A discussão sobre a tributabilidade de atos ilícitos. In: Revista Dialética de Direito

Cf. BECHO, Renato LoOP.86 (101).Tributário, n. 172, jan. 2010, р.



Dada a evidência de que não há semelhante discussão nos tribunais, Becho acolhe
a ideia de Misabel, mostrando que já a Constituição prevê, no art. 5, XLVI, que "a leiregulará a individualização da pena e adotará,  entre outras, as seguintes: (..) b) perdade bens". Cita, ainda, o art. 243 da Constituição, que

ainda art 243 da ão, que versa sobre perda de glebas emde caso de culturas ilegais de plantas psicotrópicas. Após cApós colher os dispositivos do CódigoPenal (art. 45, §3°, com a redação dada pela Lei n. 9.714/98) еe do Código de Processo
art. 45, 93, com a redaçao

./e enal (arts. 125 a 144), que versam sobre  a perda ou sequestro de bens pertencentes aosinclucondenados, bem como o Decreto-Lei n. 9.760/46, cujo art. 1º inclui entre os bens daUnião os bens "perdidos pelo criminoso condenado por sentença proferida em processojudiciário federal", e a lei referente ao crime de lavagem de deao crime de lavagem de dinheiro, sustenta que se a
União se apropria de tais bens, não há que cogitar tributação.n 

São instigantes os argumentos dos doutrinos argumentos dos doutrinadores. Afinal, se o ordenamentobrasileiro dispõe acerca do produto do crime, determinando sua expropriação, não há
oe acerca do produto do crime,

espaço para a tributação. Qualquer tributo iria além da totalidade do próprio produto
espaço para a tributação.
do crime, revelando confisco, vedado pela Constituição (art. 150, IV, da ConstituiçãoFederal). Vê-se que não prosperam os argumentos daqueles que defendem, com baseos argumentos daqueles que detend
na igualdade, aquela tributação, já que não está correta a premissa de que, ao não sea tributarem aqueles resultados, colocar-se-iam em situação privilegiada os que cometeramilícitos. Afinal, estes,  como visto, perdem a totalidade dos frutos do ilícito. Assim, não

a 

obstante o posicionamento doutrinário e jurisprudencial favorável à tributação doposicionamento doutrinari
produto do ilícito, essa linha argumentativa aponta dever o tributo encontrar seu limite

nos casos em que o próprio ordenamento exigir a expropriação daquele produto, não
havendo, então, espaço para a tributação.

No entanto, o dilema que surge é: mesmo quando prevista a pena de perdimento,
ela não ocorre senão no final de um processo penal.  Até então, o fato é que o contribuinteum processo penal. Ate en
terá a propriedade (posto que sujeita a cassação) e, mais ainda, fruirá do produto de sua

odriedade (dosto que sujeita a
conduta reprovável. Sob tal perspectiva, pode-se contestar o raciocínio dos doutrinadores,para evidenciar que,  no momento da tributação, existirá, sim,  riqueza que poderá ser alvo

alvopara 
nhteuadoonerdimento.da tributação. Daí, pois, concluir-se que a menos que se tenha configurado o perdimento,

não são definitivos tais argumentos. Havendo riqueza objeto de fruição pelo delinquente,
nada impede a incidência do imposto sobre ela. Por certo, havendo posterior pena de
perdimento, haverá de ser considerada a parcela já tributada, apenas se subtraindo do
delinquente quente o o saldo que porventura tenha permanecido. Mais uma vez, importa deixar
claro que o que se tributa é a riqueza que, nos termos do ordenamento jurídico, será
detida pelo delinquente, não a conduta ilícita deste. Daí que se a hipótese tributárianao a

descrever uma conduta, não pode ser ela um ilícito, sob pena de se ferir o preceito do
Código Tributário Nacional, acima transcrito.

O mesmo raciocínio se estende não apenas a quem auferiu a renda, mas também aapenas a quem aureriu a renda, mas tae
quem a consome. Por exemplo, numa transação envolvendo drogas, não há como negar a

existência de um consumo, por parte do usuário, que revela sua capacidade contributiva
(renda consumida). Afastar a tributação implicaria deixar de lado uma manifestação ded)Aastar a tributaçao implicaria deixar de l
riqueza. Acaso se pode distinguir, desse tal ponto de vista, a manifestação de riqueza por
um consumo desejável de um bem, em relação ao consumo reprovável? Como justificar
que a a riqueza manifestada no primeiro caso seja tributada, enquanto no segundo caso
não haja tributação? Num e noutro caso, haverá consumo de renda.

a não tributação dos atosAinda que existam posições dissidentes, que sustentam a não t

¡lícitos por razões éticas ou pelo fato de que estes já estão sujeitos a sanções próprias, es

arg
produ

ções esses

entos não parecem se sustentar. Em primeiro lugar, porque ignoram a distinção

duto do ilícito, que configura o fato gerador do tributo, e o próprio ato ilicito,
ao fato gerador. Em segundo lugar, porque, mesmo quando

dementoque é um

sejam aplicávcáveis penalidades, a renda
renda obtida de forma ilícita continua a representar

a sua tributação.
uma manifestação de capacidade contributiva, iustificando, portanto, a sua

Como visto, o artigo 118, I, do Código Taig 1181 do Código Tributário Nacional estabelece que a defi-
Como visto, o arngo 11s, ,do co

nição legal do fato gerador é interpretada abstraindo-se d
é interpretada abstraindo-se da validade jurídica dos atos

retivamente praticados pelos contribuintes. Essa norma reflete o entendimento deEssd

Juristas como Rubens Gomes de Sousa, segundo o qual a tributação incide sobre uma

realidade econômica específica, de modo que, uma vez configurada essa situação, с
o

ributo é devido, independentemente da licitude ou ilicitude do ato que lhe deu origem.
A jurisprudência dos tribunais superiores tem reafirmado essa interpretação.
A junspr

Tanto o o Superior Superior Tribunal Tr de Justiça quanto o Supremo Tribunal Federal consolidaram

o entendimento de que a ilicitude do ato é irrelevante para a incidência tributária. Noa atoe d
caso do Imposto de Renda, por exemplo, o fato gerador está vinculado à disponibilidade

econômica ou jurídica de renda, sendo desnecessário considerar se a origem dos valores éndo desnecessario considerar se a onige

lícita ou ilícita para fins de tributação. Em outras palavras, ainda que a renda seja obtida, 

por meios ilícitos, não há qualquer restrição para submetê-la à tributação.
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